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APELAÇÃO  CÍVEL E  REMESSA NECESSÁRIA.
AÇÃO  DE  RESTABELECIMENTO  DE  AUXÍLIO-
DOENÇA  E  POSTERIOR  CONVERSÃO  EM
BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  DE
APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ  POR
ACIDENTE  DE  TRABALHO.  INSS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  READAPTAÇÃO
FUNCIONAL.  AUTORA  PORTADORA  DE
NEURALGIA DO  TRIGÊMIO.  PREENCHIMENTO
DOS  REQUISITOS  PARA  CONCESSÃO  DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ASPECTOS
SOCIOECONÔMICOS  E  CULTURAIS  DA
SEGURADA  RELEVANTES.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE  LAUDO  PERICIAL  ATESTANDO
INCAPACIDADE  TEMPORÁRIA.  PROVA
PERICIAL  NÃO  VINCULANTE.   MANUTENÇÃO
DO  DECISUM. DESPROVIMENTO DO APELO E
DA REMESSA. 

-  Estando  a  obreira  insusceptível  de  reabilitação
para o exercício  de  outra atividade que garanta a
sua  subsistência  digna,  a  hipótese  enseja  a
concessão  da  aposentadoria  por  invalidez
acidentária,  nos termos do art.  42 e 44 da Lei  nº
8.213/91.

- “A jurisprudência do STJ alinhou-se no sentido de
que,  para  a  concessão  da  aposentadoria  por
invalidez, o magistrado não está  vinculado à prova
pericial  e  pode  concluir  pela  incapacidade  laboral
levando  em  conta  os  aspectos  socioeconômicos,
profissionais e culturais do segurado”. (STJ - AgInt



 Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0014442-42.2010.815.2001

nos  EDcl  no  AREsp  884.666/DF,  Rel.  Ministro
HERMAN BENJAMIN,  SEGUNDA TURMA, julgado
em 25/10/2016, DJe 08/11/2016)

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER o Apelo e a Remessa Necessária,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.300.

 RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e, de Apelação Cível,  esta

interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a

Sentença de fls.  273/277 proferida pelo  Juízo de Direito  da Vara de Feitos

Especiais da Capital que, nos autos da Ação de Restabelecimento de Auxílio-

doença  e Posterior Conversão em Benefício Previdenciário de Aposentadoria

por  Invalidez  por  Acidente de Trabalho ajuizada por  ANA MARIA DA SILVA

FARIA,  julgou  procedente  o pedido exordial,  para  condenar  o  Promovido à

imediata  implantação  do  benefício  previdenciário  de  aposentadoria  por

invalidez.  Condenou,  ainda,  o  Demandado  ao  pagamento  de  todas  as

prestações referentes ao supradito benefício, devidas a partir do dia seguinte

ao da cessação do Auxílio-doença, acrescidas de correção monetária e juros

de mora, debitados os valores recebidos a título de benefícios previdenciários

outrora  concedidos  para  igual  período,  bem  como  períodos  trabalhados,

respeitada a prescrição quinquenal.

Em suas razões, fls. 279/281v,  o Apelante alega que o laudo

pericial  atestou que a Apelada possui  incapacidade total,  porém temporária,

fazendo jus, apenas, ao benefício do Auxílio-doença e não a aposentadoria por

invalidez. Ao final, pugna pelo provimento do Recurso.

Contrarrazões, fl. 284, postulando a manutenção do Decisum.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

provimento da Apelação e da Remessa Necessária,  reformando a Sentença

guerreada  no  sentido  de  que  seja  indeferida  aposentadoria  por  invalidez,

mantendo o Auxílio-doença por acidente (fls. 290/293).
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É o relatório.

VOTO

Exsurge dos autos que a Autora, desde o ano de 1996, vem

sofrendo com problemas de saúde por ser portadora de Neuralgia do Trigêmio,

síndrome de dor crônica caracterizada por paroxismos de dor excruciante nos

lábios, gengivas, bochechas, queixo e na região inervada pela divisão oftálmica

do quinto par craniano (CID 10 G50) que a impede de exercer sua profissão de

balconista de panificadora.

Sustentou que, em 2007, deu entrada no primeiro requerimento

administrativo de Auxílio-doença por acidente de trabalho, nº 520.201.694-4, o

qual  foi  concedido  até  31.05.2009  (fl.  49).  Posteriormente,  aduziu  que  se

submeteu a outros exames médicos periciais, porém não obteve a renovação

do benefício postulado. 

Na exordial, a Autora postula o restabelecimento do pagamento

do Auxílio-doença e, ato contínuo, sua imediata conversão em aposentadoria

por  invalidez  acidentária,  bem  como  o  levantamento  de  todos  os  meses

atrasados,  desde  a  data  em  que  cessaram  os  pagamentos  do  benefício

(31.05.2009).

Pois bem.

A Sentença deve ser mantida.

Na questão peculiar dos autos, em que a Recorrida preenche,

em  tese,  os  requisitos  do  Auxílio-doença,  porque  sua  incapacidade  é

temporária, conforme Laudo Pericial às fls. 130/132, no entanto, o benefício

que melhor se enquadra é a aposentadoria por invalidez. Explico: desde o ano

de  2007,  a  Apelada está  percebendo  o  benefício  previdenciário  do  Auxílio-

doença, que foi cessado em 31.05.2009 e restabelecido, em 01.11.2012, por

força de Decisão Judicial, eis que constatado no laudo que ainda persistiam os

sintomas da doença. 

3



 Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0014442-42.2010.815.2001

A médica perita afirma (fl. 131) que “pode haver agravamento

da  dor  com  atividades  como  andar,  escovar  dentes,  mastigar,  fatores

emocionais,  etc.  O sintoma dor,  na melhor das hipóteses, dificulta qualquer

atividade, quando não inviabiliza. A neuralgia do trigêmeo é uma patologia que

causa dor importante, mas, para a qual se tem disponível tratamentos clínicos

e  cirúrgicos.  A  Autora  já  se  submeteu  a  vários  e,  no  momento,  está

clinicamente melhor. Como a patologia geralmente tem bom prognóstico, há

que se acreditar na possibilidade da remissão dos sintomas, o que ainda não

foi  conseguido” (destaquei).  E,  ainda,  ressalta  que  “enquanto  estiver  com

dor”, não poderá realizar outras atividades laborais.

A Autora encontra-se desempregada há muitos anos, devendo-

se  reconhecer  que a recolocação no mercado de trabalho da infortunada é

nula.  Ademais,  a  Apelada  detém  idade  avançada  (55  anos)  e  qualificação

intelectual limitada, que dificulta a atuação de uma nova carreira compatível

com  a  sua  condição  física.  Assim,  estando  a  obreira  insusceptível  de

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta a sua subsistência

digna,  a  hipótese  enseja  a  concessão  da  aposentadoria  por  invalidez

acidentária, disposta no art. 42 da Lei nº 8.213/96, in verbis:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,
quando for  o caso,  a carência exigida,  será devida ao
segurado  que,  estando  ou  não  em  gozo  de  auxílio-
doença,  for  considerado  incapaz  e  insuscetível  de
reabilitação  para  o  exercício  de  atividade  que  lhe
garanta  a  subsistência,  e  ser-lhe-á  paga  enquanto
permanecer nesta condição. 

Portanto,  preenchidos  os  requisitos,  deve  ser  mantida  a

Sentença que concedeu à Autora a aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido, o STJ já se pronunciou:

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ.  REEXAME  DO
CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA 7/STJ.  1.  Com  efeito,  a
jurisprudência do STJ alinhou-se no sentido de que,
para  a  concessão  da aposentadoria por invalidez, o
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magistrado não está   vinculado à  prova pericial  e
pode concluir pela incapacidade laboral levando em
conta os aspectos socioeconômicos, profissionais e
culturais do segurado. Precedentes do STJ.
2.  O  Tribunal  de  origem,  soberano  na  análise  dos
elementos  de  prova  dos  autos,   concluiu   que   "não
restou  provada  incapacidade  total  e  permanente   para
toda   e   qualquer   atividade  laboral,  necessária  à
concessão  da  aposentadoria  por  invalidez"  (fl.  322,  e-
STJ) e ainda registrou que "em que pese a incapacidade
do  embargante  para  exercer  a  função  de  origem
(montador de móveis), a qual exige o uso da força e a
reiteração  dos  movimentos  dos  membros  superiores,
consignou o perito  do juízo a possibilidade de exercer
funções na mesma área em que  atuava,  desde  que não
exijam  a  realização  de  força,  como,  por  exemplo,
controlador  de  entrega  de  materiais  e  mercadorias  (fl.
268v),  porteiro,  atividades  estas  compatíveis  com o
seu  grau  de  escolaridade  e  suas  condições
socioeconômicas." (fl. 344, e-STJ).
3.  Resolvido o litígio à luz da premissa de que o autor
não faz jus à  aposentadoria  por  invalidez,   não  se
pode  conhecer  do Recurso  Especial,  pois  a  pretensão
demanda exclusivamente o reexame de fatos e provas.
Aplicação da Súmula 7/STJ.
4. Agravo Interno não provido.
(STJ  -  AgInt  nos  EDcl  no  AREsp  884.666/DF,  Rel.
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 25/10/2016, DJe 08/11/2016)

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ.  INCAPACIDADE
LABORAL.  AFERIÇÃO  POR  CRITÉRIOS  SOCIAIS  E
CULTURAIS. POSSIBILIDADE.  NÃO VINCULAÇÃO AO
LAUDO PERICIAL.
1.  Esta Corte tem entendimento no sentido de que,
para a concessão da aposentadoria por invalidez, o
magistrado  não  está  vinculado  à  prova  pericial  e
pode concluir pela incapacidade laboral levando em
conta os aspectos socioeconômicos, profissionais e
culturais do segurado.
2. Agravo regimental não provido.
(STJ  -  AgRg  no  AREsp  103.056/MG,  Rel.  Ministro
BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA TURMA,  julgado
em 25/06/2013, DJe 02/08/2013)

Portanto,  há  de  se  acolher  a  pretensão  autoral,  ante  a

presença de elementos concretos de convicção trazidos aos autos.

Quanto à data de início do benefício, mantenho igualmente os

termos  da  Decisão  vergastada,  qual  seja,  o  dia  imediato  a  cessação  do
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benefício  Auxílio-doença  em  curso,  diante  das  peculiaridades  do  caso  em

comento.

Por todo o exposto, DESPROVEJO o recurso Apelatório e a

Remessa Necessária.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 18 de abril de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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